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EDTTAL N.003/2022
PREGÃO ELETRÔNICO NOOI 12022 --y

MODALIDA: PREGÃO ELETRONICO NOOI 12022
PROCESSO No:9812O22
TIPO: Menor Preço por ltem
FINALIDADE: Contratação de empresa para fornecimento imediato de veículo
automotor, Okm, sem uso, tipo pick-up, ano 2022, cabine dupla, taçào 4x4.
LOCAL: htt //www.bnccom

O Município de Posse de Goiás, torna público aos interessados
do ramo pertinente, que por intermédio da Pregoeira Municipal e sua Equipe de
Apoio, legalmente designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal,
Íará realizar às 08:00 horas, do dia 28 do mês de Janeiro de 2022 no site
http://www.bnccompras.com/, em sessão pública, Íará realizar licitaçâo na
modalidade PREGAO ELETRONICO No 01t2022, tipo MENOR PREÇO pOR
ITEM, para Contratação de empresa para fornecimento imediato de
veículo automotor, Okm, sem uso, tipo pick-up, ano 2022, cabine dupla,
tração 4x4, nos termos do Anexo l- Termo de Referência, regido pela
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Federal no 10.52OtO2 e
Decreto 10.024119, aplicando de forma subsidiária a Lei Federal no 8.666/93
com suas alteraçÕes posteriores, pela Lei Complementar no 123t06 e pelas
demais condições fixadas neste Edital. Os trabalhos serão conduzidos pela
Pregoeira e por sua equipe de apoio.

1 - DO OBJETO
'l 1. - Constitui objeto do presente PREGÃO ELETRôNICO, a

aquisição de CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FoRNECTMENTO
IMEDIATO DE VEíCULO, O KM, SEM USO, TIPO PICKUP, ANO 2022,
CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4, segundo as especificaçÕes constantes do
ANEXO l, do presente Edital.

1.2. - A êntrega do veículo deverá ser realizada de acordo com a
ordem de fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento
da ordem de fornecimento.

2 - AREA SOLICITANTE
2.'1 - Secretaria Municipal de Administração
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A SESSÃO PUBLICA SERA REALIZADA NO SITE,
http://www.bnccompras.com/DtA 28 DE JANETRO/2022 COM tNíCtO AS 08:00
hrs.
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3 - CONDTÇOES DE PART|C|PAçÃO
3.1 . Poderão participar desta licitaçáo os

que atendam às condições estabelecidas neste Edital.

u

interessados do ramo,

3.2. Não poderá habilitar-se à presente licitaçáo:
3.2.í. Que tiver sido declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso lV do art.
87 da Lei Federal no 8.666/93; 3.2.2. Que estiver sob o processo de
falência ou concordada;

3.2.3. Que estiver participando na forma de Consórcio ou
Associaçáo de Empresas;

3.2.4. Que estiver cumprindo suspensão temporária de
participaçâo em licitaÉo na esfera municipal, estadual e federal.

3.2.5. Es§a suspensa de licitar junto ao CADFOR -
Sistema Eletrônico de Administraçáo de Compras - SEACS, da Agência
de Administração de Negócios Públicos do Estado de Goiás - AGANp.

3.2.6. Que tenham sócios, responsável técnico, ou
integrante da equipe técnica, que sejam funcionários da prefeitura
Municipal de Posse, Goiás,

3.4. A inobservância das vedações constantes deste Título, é de inteira
responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às
penalidades cabíveis.

4 - DA REPRESENTAÇAO E DO CREDENCTAMENTO
4. O licitante deverá credenciar por meio

http : /iwww. bn ccom p ras. com/
do site

4.í. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identificaçáo
ao licitante e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema
Elehôn ico.

Ê('\l

3.3. Para consulta e conhecimento dos interessados, cópia do Edital
PREGÃO ELETRONICO n 0112022. O Edital será fornecimento gratuitamente
aos interessados bem como poderá ser acessado nos site:
www.posse.go.gov.br ou requerido através do e-mail:
cplgesta0202í @outlook.com.br.

3.5. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em
licitações concedido às microempresas ê empresas de pequeno porte pela Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se
enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da
referida Lei.
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4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na
responsabilidade legal do licitante ou de seu representante, e a presunção de
habilidade ou capacidade técnica para as operaçôes específicas do sistema,
necessárias a realizaçáo das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico e de inteira e
exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, náo cabendo ao provedor do sistema ou
Prefeitura de Posse, Goiás, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.4. Os licitantes devem operar o sistema por si ou por representantes
credenciado, que não poderá exceder de um (1) para cada item do pregão.

4.5. A representaçáo no certame se fará por procuraçáo, com firma
reconhecida, ao agente credenciado, com poderes específicos para atuar no
pregão eletrônico, apresentando propostas inclusive por meio de lances.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5. í . A participaçáo no Pregão dar-se-á inicialmente, pelo cadastramento
da(s) Proposta de Preços no sistema Eletrônico, com utilizaçáo da senha
privativa do licitante ou de seu representante.

5.2. Os licitantes que pretendem usufruir do tratamento diferenciado e
favorecido, instituído pela Lei complementar no 123t2006, deveráo declarar, em
campo próprio do sistema eletrônlco que cumprem os requisitos legais para
enquadramento ou qualificação com Microempresa - ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP, conforme artigo 3o, e que nâo se encontram alcançadas
por qualquer das hipóteses previstas no 4o, do mesmo artigo da referida Lei
Complementar.

5.4. A proposta de preços será elaborada e apresentada eletronicamente
no sistema próprio, em formulário especifico, no prazo estabelecido no item, e
conterá:

a) a marca do produto;
9§

5.3. A apresentaçáo de declaração falsa relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação e da proposta ou a sua qualificação com ME ou Epp,
sujeitará o licitante as sanções previstas na legislação mencionada neste Edital
e nas demais normas pertinentes à matéria.
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b) as especificaçôes do produto, estritamente de acordo com o solicitado
no Edital e seus Anexos;

c) o valor unitário do(s) produto (s) do item; e
d) o valor total dos produtos do item.

5.5. Prazo de entrega de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
transmissão via e-mail do empenho, a partir da solicitação da Secretaria,
devendo ainda ser entregue devidamente revisado, em conformidade com o
código brasileiro de trânsito.

5.6. O Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias,
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64,
da Lei no 8.666/93 e art. 6o da Lei no 10.520 de 1710712002.

5.7. Prazo de Garantia mínima de (01) ano para o item cotado.

5.8. Declaração de compromisso de adequação das normas de
fabricação atendendo a legislaçáo vigente, segurança e meio ambiente em
conformidade de cada item.

5.9. Os preços serâo propostos em moeda corrente nacional e em
algarismo, com o máximo de duas casas decimais depois da vírgula, neles
devem estar incluídos ou computados, necessariamente, todos os encargos do
fornecedor, como transporte, seguro, tributos e contribuições, obrigaçÕes
sociais, trabalhistas, previdenciários, além de outros custos de qualquer
natureza.

5."10. O licitante se responsabilizara por todos às transaçÕes que forem
efetuadas em sêu nome no sistema eletÍônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas, assim os lances inseridos durante a sessão
pública.

5.11. O licitante acompanhara as opêrações no sistema eletrônico,
durante a sessão pública do Pregão.

5.1 3. Serão desclassificadas as propostas eventualmente em desacordo
com as especificaçôes contidas no Anexo ou com exigências deste Edital. A
desclassif icação de proposta será sempre fundamentada, com registro no
sistema, para acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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5.12. A proposta anexa ao sistema não poderá conter nenhum texto,
caractere, logomarca ou elemento que identifique a empresa proponente.
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5.14. Os preços contidos nas propostas ou lances são determinados
para vigência por doze meses, conforme estabelece a lei, contado da data de
fechamento do pregão de cada item, com o acolhimento da proposta de menor
preço.

6 - FORMULAÇAO DE LANCES:

6.1 . A Sessão Pública de Lances terá início com a divulgação, pela
Pregoeira, das propostas dos licitantes, por item.

6.2. A Sessão será realizada no site http://www.bnccompras.com/

6.3. Durante a Sessâo Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes
visualizarão, em tempo real, os valores dos lances registrados, vedada a
identificação do seu autor.

6.5. A pregoeira poderá promover, no sistema, a licitação de apenas um
item por vez ou de vários itens simultaneamente, ampliado ou diminuindo o
número de itens sob pregão, segundo as conveniências do procedimento.

6.6 Em cada item, somente serâo aceitos lance cujo valor seja inferior ao
de menor preço já efetuado e registrado no sistema.

6.7. Quando o proponente apresentar preço acima do valor de mercado,
o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta.

6.8- No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da fase
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para recepçáo de lances.

6.9. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuaçáo no
certame, sem prejuÍzo dos atos realizados.

6.1 0. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez (10)
minutos, a Sessáo do Pregão Eletrônico será suspensa e terá inicio somente
após a continuidade expressa aos participantes.

6.1 I . Após o fechamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante
que tenha apresentado o lance com menor valor total, bem como decidir sobre
a sua aceitação.

q\

6.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, por item.
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6.12. Depois encerada a fase de lances, com julgamento formal das
propostas pela Pregoeira, os licitantes não poderão desistir de suas propostas,
nos termos dos lances efetuados, salvo se tiver havido erro evidente, a critério
do pregoeiro, sob pena de sujeitarem-se as sanções previstas na legislaçáo
pertinente.

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APOS ENCERRAMENTO DA
DISPUTA

7.'l . A classificação das propostas validas será feita pelo critério do
menor preço por item; Será considerada vencedora, na fase de lances, a
proposta de menor preço por item respectivo, efetuando-se o registro dos
lances dos demais proponentes, por ordem de classificação.

7.2. Havendo discrepância entre a soma dos valores unitários e o preÇo
global para o item, prevalecerá este último.

7.3. Entendendo a Pregoeira que o valor do fechamento do item náo
cobre os custos de fornecimento do objeto da licitação, proverá diligencia para
examinar se a proposta e viável.

8.1.1 - Habilitação Jurídica:
8.1 .1 . 1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se trâtando de sociedade comercial; e, no caso de sociedade por aÇões, os
documentos já mencionados acompanhados do documento de eleição de seus
ad min istradores.

8.1.2 - Regularidade Fiscal:
l- Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional das Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF;

P\'
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,A PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE - GOIAS PREGÃO
ELETRÔN|CO NoO1t2O22 AC. PREGOE|RA .PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO RAZAO SOCtAL, ENDEREÇO e EMA|L"

8 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
8. í . A comprovação da habilitação do licitante vencedor será efetuada

mediante apresentação dos documentos adiante especificados, em original ou
copia autenticada por tabeliáo ou serventuário designado, os quais devem
acompanhar a proposta de preços, conforme estabelecidos nos itens.

u
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ll - Prova de regularidade tributáriaicertidâo Negativa de débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniâo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

lll - Prova de regularidade tributária para com a F azenda Estadual
- Certidôes Negativas de Tributos Estaduais e de Divida Ativa;

lV - Prova de regularidade tributária para com a Fazenda
Municipal - Certidões Negativas de Tributos Municipais e de Divida Ativa
do município sede da licitante;

V - Certificado de Regularidade de Situação, junto ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - CRS/FGTS;

Vl - Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa -
CNDT;

Vll - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões
apresentadas, a administração aceitará como válidas as expedidas até
60 (sessenta) dias imediatamente antêriores à data de apresentação da
proposta.

8.í.3 - Documentos para a Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo foro

competente da sede da empresa;

8.1.4 - Outros Documentos Necessários à Habilitação:

a) Declaração do licitante, sob as penas da lei, de que inexistem
quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação no certame;

b) Declaraçáo, sob as penas da lei, de que está cumprimento do
disposto do inciso XXXlll do artigo 7', da Constituição Federal;

c) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos
nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,
deverá apresentar, no ato da habilitação, declaraçáo, Íirmada por
contador, sob as penas da lei, de que se enquadra como microempresa
ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos
neste edital;

d) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
http://www portaltransp arencra.qov br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&
direcao=asc)

e) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniáo -
TCU;(https://contas.tcu qov br/ords/f?p=l NABILITADO: lNl DONEOS)

f) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de
lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

uerido.php)

l

(www. cni. ius. br/imDÍobidade adm/consultar req

Q\,
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8.1.5 - Qualificação Técnica:
a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove o fornecimento

anterior, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, do objeto
ofertado em termos de qualidade e quantidade com o objeto da presente
licitação. O atestado deverá ser em papel timbrado da pessoa jurídica de direito
público ou privado, com nome, cargo, CPF ou RG, carimbo CNpJ, telefone e
assinatura reconhecida em cartório;

b) Declaração do fabricante informando nome e endereço da assistência
técnica para atendimento da garantia dentro do estado de Goiás;

c) Apresentar declaraçâo do fabricante que irá fornecer peças de
reposição pelo período não inferior a 05 anos;

d) Catálogo do equipamento ofertado contendo todas as descriçôes
solicitadas.

I - DA EVENTUAL |MPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORTO
9.1. As impugnaçÕes ao presente Edital, ato convocatório do pregão,

devem ser recebidas ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para o
recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônlco.

9.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a lmpugnaçáo, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnaçáo.

9.3. Deferida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será ele
convalidado de acordo com a lei, designando-se nova data, compatível com o
ato de convalidação, para a realizaçáo do certame.

1O - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 0.1 . í . Caberá recurso nos casos previstos na legislaçáo pertinente,

devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso,
através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente
suas razÕes, após o término da sessáo de lances.

10.1.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica,
objetivamente, os fatos e o direito que o licitante quer sejam revistos pelo
Pregoeiro.

1 0. 1 .3. O licitante que manifestar a intençâo de recurso e sendo a
mesma aceita pelo Pregoeiro, disporá ele do prazo de três (3) dias úteis para a
apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do
sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, que ficarão desde
logo intimados para apresentar as contrarrazÕes em igual número de dias.

10.1 .4. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante
importará na decadência do direito de recurso e na possibilidade de
adjudicaçáo do objeto ao licitante vencedor.

K
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10.1 .5. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito
suspensivo.

10.í.ô. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.1.7. Nâo serão conhecidos os recursos intempestivos, bem como os
encaminhados pelos, correios ou entregues pessoalmente.

10.1 .8. Decairá do direito de impugnar administrativamente o
procedimento licitatório o licitante que, aceitando sem objeção, venha, depois
do julgamento, apontar-lhe falhas ou irregularidades, hipótese em que qualquer
impugnação não será recebida como recurso.

10.1 .9. A hipótese do item anterior não afasta o poder-dever da
Prefeitura de revisar seus próprios atos, se eivados de vícios que os tornem
ilegais.

íí -ADJUD|CAçÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.í. Havendo renúncia expressa do direito de recorrer do julgamento

das propostas, decorrido o pÍazo de recurso sem interposição ou julgados os
recursos interpostos, a Pregoeira submeterá o resultado do Pregáo à
autoridade competente para sua homologação.

í1.2. Homologado regularmente o resultado do certame, a autoridade
competente adjudicará formalmente o objeto da licitação aos licitantes
vencedores.

'1 1.3. Procedida à homologaçáo, a autoridade competente do Município
de Posse de Goiás enviará aos Municípios integrantes do processo o resultado
da licitaçáo e a cópia do ato ou atos de homologação, com vistas à posterior
celebração dos contratos-

12 - RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR
12.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações deste Edital e

Anexos.
12.2. Manter, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
'12.3. Providenciar a imediata correção dos defeitos ou irregularidades

apuradas pelos municípios contratantes.
12.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante ou a

terceiros por ocasiâo da entrega dos produtos objeto do certame.
't2.5. Aceitar, nas mesmâs condiçÕes, os acréscimos e supressões até o

limite legal.
12.6. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou

quaisquer outros acréscimos legais, que correrão exclusivamente por sua
conta;

1s - SANÇOES ADMTNISTRAT]VAS

N
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13. Se o licitante vencedor não cumprir obrigaçôes que lhe são próprias,
previstas neste edital, ou posteriormente, na condição de Contratado, infringir
qualquer cláusula contratual ou, ainda, a se deixar de observar preceitos legais
pertinentes a esta Licitaçâo, ficará sujeito às penalidades previstas na
legislaçáo aplicável, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que lhe for
aplicável.

14 - DA INEXECUçÃO E DA RESCTSÃO DOS CONTRATOS
14. A inexecuÇão e a rescisão dos contratos celebrados entre o

Município e os licitantes vencedores seráo regulados pelo que prescrevem os
artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações
introduzidas pela legislaçáo posterior.

15 - DA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAçÃO (FORMA,
GOND|ÇOES, PRAZO E LOCAL)

15.1 . A efetivação das compras dos itens constantes no certame, junto
às empresas fornecedoras, será feita de acordo com as necessidades do
Município do Pregão.

15.2. O prazo de entrega dos produtos contratados será, de 20 (Vinte)
dias corridos, prorrogáveis por mais 20 (Vinte) dias, contados do recebimento,
pelo Contratado, da Autorização de Compra expedida pelo Município
Contratante.

15.3. Os produtos adquiridos pelo Município deverão ser entregues em
local, dias e horários estabelecidos na Autorização de Compra.

15.4. Somente serão aceitos os itens que, por ocasião de sua entrega,
apresentarem, no minimo, 12 (doze) meses de prazo de validade.

15.5. O recebimento do item será feito inicialmente em caráter
provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal e demais
documentos, para pagamento, está condicionado ao atendimento das
exigências contidas neste Edital e se fará no prazo máximo de 20 (vinte) dias,
contados do recebimento provisório.

15.6. Na hipótese de não cumprimento das exigências deste Edital, o
fornecedor/contratado será notificado a retirar o produto do local de entrega,
substituindo-o por outro que atenda integralmente as especificaçôes constantes
deste lnstrumento, sem qualquer ônus para o Contratante.

N'\)
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í5.7. Em caso de devolução de produtos, por descumprimento das
especificaçÕes exigidas, o fornecedor/contratado deverá promover a sua
substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

16 - DO PAGAMENTO
1 6.'1 . O pagamento do objeto do Contrato pelo Contratante será

efetuado em 20 (vinte) dias úteis, contados da formalização do recebimento
definitivo dos produtos pelo Município Contratante, efetuada a necessária e
prévia liquidação da despesa. Sua implementaçáo se fará mediante Credito em
Conta Corrente Bancária, indicada pelo fornecedor.

16.2. Náo será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor/Contratado
enquanto houver pendência de liquidaçáo de obrigaçáo Íinanceira decorrente
de penalidade administrativa ou inadimplemento contratual.

16.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será sustado, até que o
Contratado adote as medidas saneadoras necessárias, sendo
automaticamente alteradas as datas dos vencimentos, sem qualquer ônus para
o Município Contratante.

16.4. O municÍpio estará sujeito ao pagamento de multa diária de 0,5%
sobre o valor atualizado do contrato nos casos em que os valores devidos a
empresa contratada não sejam devidamente adimplidos na forma acordada.

17 - DTSPOS|ÇOeS CERATS
í 7.1. E facultado, a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder,

em qualquer fase da licitaçáo, diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta,

17.2. A critério dos Municípios Contratantes, o objeto da presente
licitação poderá sofrer acréscimos ou supressÕes, de acordo com o artigo 65, s
1", da lei n" 8.666/93;

'17 3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitaçáo plena
e total das condições deste Pregão Eletrônico, sujeitando-se, o licitante, às
sanções dos artigos 86 a 88, da Lei no 8.666/93, pelas infrações neles
previstas;

17.4. Quaisquer elementos, informaçôes e esclarecimentos relativos a
esta licitação serão prestados pela Pregoeira Oficial por meio de e-mail.

\



o PREFEITURÂ },lUNICIPÂL OE

FOSSE
?wo*l lms,sàq

Geslào 2021/2024

í7.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá
com base na legislação em vigor.

'17.6. A prefeitura não aceitará, sob nenhuma forma ou pretexto, a

transferência de responsabilidade do licitante vencedor a terceiros.

17.7. Náo havendo expediente na Prefeitura, na data marcada, a sessão
será realizada no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local;

í 7-9. Constituem anexos deste instrumento convocatório. dele fazendo
parte integrante:

ANEXO I - Termo de referência;
ANEXO ll - Modelo Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo Procuração,
ANEXO lV - Modelo Declaraçáo de cumprimento dos requisitos do

edital;
ANEXO V - Modelo Declaração de inexistência de fatos impeditivos;
ANEXO Vl - Modelo Declaração Cumprimento do art. 37o;
ANEXO Vll - Minuta (Contrato/ARP);

17.11. A presente licitação náo importa, necessariamente, em
contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Posse, Goiás, revogá-la, no
todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicado no site da
Prefeitura Municipal de Posse, Goiás.

t] n

'17.8. O Municipio se reserva o direito de revogar a presente licitação, no
todo ou em parte, fundamentado o ato respectivo por razões de interesse
público, não cabendo, por isso, indenização de qualquer espécie aos
interessados ou de anular o procedimento por razões de ilegalidade.

17.10. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase
desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou
inabilitação do licitante, ou a rescisáo contratual, sem prejuízo das sançÕes
administrativas, civis e penais cabíveis.

17.12. O Edital e seus anexos serão disponibilizados no site da
Prefeitura Municipal de Posse, Goiás, podendo ser obtido gratuitamente.

\
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17.13. Fica eleito o foro da Comarca de Posse, Estado de Goiás, para
solucionar quaisquer questôes oriundas desta licitação. Para conhecimento de
todos, lavrou-se o presente Edital que será disponibilizado no site da Prefeitura
Municipal de Poses, Goiás, e seu extrato que deverá ser publicado no Diário
Oficial dos Municipios.

Sala da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Posse, aos 17 de janeio de 2022.

I

Giovanna Nrffiffiqn"
Pregoeira
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ANEXO II

Pregão Eletrônico no 1202_
PROPOSTA DE PREÇO

OBS: O PREÇO UNITARIO E TOTAL DE CADA ITEM DEVERA SER EM
ALGARISMOS E EXPRESSO EM REAIS, COM DUAS CASAS DECIMAIS
APÓS A VíRGULA.

u

ITEM QTD UNID DESCRTÇAO
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

o

*Deverâo ser usadas apenas duas casas após a vírgula, as demais serão
desconsideradas.
*De forma alguma haverá arredondamento de valor, para mais ou para menos.

Os valores acima apresentados, por item, nesta proposta são fixos e
irreajustáveis, já inclusos.
O prazo de validade desta proposta é de _ dias (minimo 60 dias),
contados a partir da data estipulada para a realização da sessão.

Obs.: A empresa além destes termos poderá apresentar outras informaçôes
que julgue necessárias.

Assinaturadorepre-ntant,e*n*"i"rr"* 
de2021'

Nome completo e CPF
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ANEXO ilr
MODELO DE PROCURAÇÃO

Por meio deste instrumento particular, a Empresa (qualificação da
Empresa), por intermédio do Sr. _(qualificaçáo), nomeia e
constitui seu bastante procurador, o Sr. ._(nome completo do
outorgado, (naturalidade, estado civil, profissão, carteira de identidade, CpF,
endereço), com poderes para praticar todos os atos relativos à licitação na
modalidade Pregão Eletrônico no 0-__J2021 notadamente, para formular
ofertas escritas, negociar preços, assinar documentos de habilitação, atas e
instrumento de compromisso, interpor recursos e renunciar ao direito de propô-
los, enfim todos e quaisquer atos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do
presente mandato.

l
TURÂ HUIIICIPÀL OE

-de

de 2021

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo (Firma reconhecida)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DO EDTTAL

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO
Prefeitura do Município de Posse de Goiás
Pregão Eletrônico no. 1202_

A empresa estabelecida
inscrita no CNPJ sob o no por intermédio de seu

, inscrito (a) no RG sob orepresentante legal o(a) Sr. (a)
n.o e no CPF n.o ciente das normas do Edital,
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpriu fielmente todos os requisitos de
comprovação para habilitação no Pregão Eletrônico no 0___J202_, promovido
pelo Município de Posse-GO.

de 2021 .

l
TURÂ íUNICIPÀL DE

_,_de

Assinatura e Nome do representante legal da empresa.
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE TNEX|STÊNC|A DE FATOS |MPED|TIVOS

A HABTLTTAÇÃO

À
coMrssÃo pERMANENTE DE LtC|TAÇOES
Prefeitura do Município de Posse de Goiás
Pregão Eletrônico no _1202_

A empresa estabelecida
inscrita no CNPJ sob o no

que:

a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo licitatório, bem como, está ciente da obrigatoriedade de
declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar de
certames licitatórios;

b) esta empresa se submete inteiramente a todas as condições
estabelecidas no Edital de Pregáo Eletrônico n" 0_1202_;

c) esta empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou
contratar com órgãos da Administração Pública, Federal, Estadual, Municipal e
do Distrito Federal.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

,em_de de 2021

Assinatura e Nome do representante legal da empresa
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ANEXO VI
MoDELo DE DECLARAçÃo DE cuMpRtMENTo Do ART. 37o, xxxlil DA

cF/88

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Prefeitura do Município de Posse, Goiás
Pregão Eletrônico no 1202_

DECLARAÇÃO

A empresa estabelecida inscrita no

o(a) Sr. (a)
CPF n.o

, inscrito (a) no RG sob o n.o eno
, DECLARA, para os fins do disposto no inciso )üXlll do

Artigo 7o da Constituição Federal de 1988 e do Decreto n.o 4.358, de 05 de
setembro de 2002, c/c o Art. 27, inciso V, da Lei Federal n.o 8.666/g3,
acrescida pela Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Assinatura e nome do representante legal da empresa. Observação: Em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima

CNPJsobono-,porintermédiodeseurepresentanteIegal

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
de 2021 .
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ANEXO VII

IMINUTA DE ARP OU MINUTA DE CONTRATOI
Ata de registro de preço, para : (objeto)
Processo No: (número do processo)
Validade: 12 (Doze) Meses.

Na data na PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, sala da
Comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço Av. Trajano, no 55,
Centro, Posse-GO, a Pregoeira nos termos da Lei Federal no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Complementar no. 12312006, Lei Federal 10.52012002 e
Decreto municipal 02512021 , conforme a classificação das propostas
apresentadas no Edital de Licitação n:o modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL ( MENOR PRECO POR ITEM ), vista ao SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, do resultado o julgamento da proposta de preços,
publicada no Placar da PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE e Homologado
pelo GESTOR DO EXECUTIVO. Do processo acima referenciado, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: "OBJETO
LICITADO" (.), que passa a fazer parte desta tendo sido o referido preço
oferecido pela empresa, cuja proposta foi classificada em primeiro e declarada
vencedora no certame acima numerado como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. A presente licitação tem por objeto: "OBJETO LICITADO" (...),,
conforme especificações e quantitativos contidos no edital- Especificaçáo do
Objeto e Estimativa de Preço.

1.2. PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, não se obriga a adquirir os
itens relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades descritas no
edital, podendo até realizar licitação específica para aquisiçáo de um ou mais
itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do regisko
terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93.

1.3. Os preços a serem pagos à Detentora serão os vigentes na data da
contratação, independente da data da entrega dos materiais.

1.3.1. O preço a ser pago pela Administraçâo pelos objetos compreenderá
todos os custos necessários à execução do objeto da ARP, inclusive os
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas,
emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta
execução, de modo que nenhum outro ônus seja devido à Detentora.

1.3.2. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços
referem-se aos seguintes itens:

ESPECTFTCAÇÃO
QUANTITATIVO TOTAL

PREÇO (R$)

ITEM MARCA MODELO DESCRTÇÃO UNITARIO TOTAL
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ESPECTFTCAÇÂO

1

1.2. Orgãos ENVOLVIDOS:

1.2.'l : Órgáo gerenciador:
.0

1 .2.2: Órgãos participantes

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E DA REVTSÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS:

2.1 - A Ata de Registro de Preços firmada em decorrência do presente
procedimento licitatório, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de
sua assinatura que será logo após a homologação do certame, não podendo
ser prorrogada.
2.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo PREFEITURA MUNICIpAL DE POSSE
promover as negociaçôes junto aos fornecedores, observando as disposições
contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no. 8.666/93.
2.3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE monitorará os preços dos
prod utos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
2.4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE convocará o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequáJo ao preço de mercado, sempre que
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
2.5 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido.
2.6 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso
comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços
de fabricantes, etc.), que náo pode cumprir as obrigaçóes assumidas, devido
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.
2..7 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo não poderão
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença peicentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

-fornecedor 
e

aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico_
financeira.

o

?owat lo*5 ryra
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2.8 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
POSSE para aquisição.
2.9 - Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado,
PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, poderá convocar os demais
fornecedores classificados, nas mesmas condiçôes ou revogar a Ata de
Registro de Preços ou parte dela.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS:

3. í - O preço ofertado pela empresa signatária da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS são os abaixo descritos:

Fornecedor Reqistrado:

l POSSE

CLÁUSULA SUARTA
REGISTRO DE PREÇOS:

DO CANCELAMENTO DA ATA DE

4.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito: 4.2 - Automaticamente, quando:

a) Por decurso do prazo de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou
c) Pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, quando
caracterizado o interesse público.

4.3 - Pela Administração, quando:
a) As detentoras descumprirem as obrigações constantes da
Ata de Registro de Preços;
b) As detentoras não retirarem a respectiva Nota de Empenho
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) As detentoras não aceitarem reduzir o seu preço registrado,
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) Por razôes de interesse público, devidamente, justificadas
pela Administração;
e) As detentoras derem causa à rescisão administrativa de
contrato/carta-contrato decorrente da presente Ata de Registro
de Preços.

4.4 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitaçáo por escrito,
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências da Ata de
Registro de Preços:

a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas nas SançÕes Administrativas, caso não
sejam aceitas as razões do pedido.

n
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4.5 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
o comprovante aos autos que deram origem ao Regisho de Preços.

4.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço das
detentoras, a comunicação será feita por publicação de acordo com as leis que
regem as licitações, considerando-se cancelado o preço registrado no dia
subsequente à publicação.

4.7 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas
as atividades do Fornecedor relativas ao fornecimento do item.

4.8 - Caso PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE não se utilize da
prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério poderá suspender a sua
execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condiçáo contratual infringida.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA

5.1 - Os objetos licitados deverão ser entregues, no prazo máximo
em até 07 (sete) dias uteis, no horário das 08:00 às16:00 horas, de segunda a
sexta, exceto sábado, domingo e feriados, no Setor de Almoxarifado , mediante
Autorização de Fornecimento emitida pelo ALMOXARIFADO OU DPTO. DE
COMPRAS, cujo quantitativo poderá ser variável a critério da mesma.

5.2 - PREFEITURA MUN|C|PAL DE POSSE, poderá recusar todos
e quaisquer objetos em desacordo com a Autorização de Fornecimento, no que
se refere à especificação do material com os apresentados na proposta
comercial, ou se apresentaÍem defeitos, avarias decorrentes de fabricação, ou
que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou descargà, que
comprometam o seu uso regular e adequado observados no ato da recepção

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO:

6. í - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo chefe do almoxarifado
e da competente liquidação da despesa.

6 2 - Se o objeto não for entregue conforme especificações, o
pagamento ficará suspenso até seu recebimento.

6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais,
o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

6.4 - Nenhum pagamento será efetuado a proponente vencedora,
enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira ou
previdenciária, sem que isso gere o direito a alteração de preços ou
compensação financeira por atraso.

6.5 - O Contrato tem a obrigação de manter durante toda a execução
do contrato, em compatibiridade com as obrigações por ere assumidas, toàas
as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l
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6.6 - Os recursos para o pagamento das despesas relativas à
execuÇão do objeto, advém do tesouro municipal oriundo da dotação
orçamentária n'

CLÁUSULA sÉnMA - DAS SANçOES:
7.í - DAS SANÇÓES APLICAVEIS A CONTRATADA:
7.2 - A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de

sua proposta, náo assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto, nâo mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com PREFEITURA MUNICIPAL
DE POSSE, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

7.3 - Caso à contratada se recuse a assinar o contrato ou retirar a nota
de empenho ou não assinar o contrato no prazo indicado, após devidamente
notificada sem motivo justificado, caracterizar-se-á o descumprimento total da
obrigação assumida;

7.4 - Ocorrendo a hipótese referida no subitem 7.3, PREFEITURA
MUNICIPAL DE POSSE determinará a anulação da Nota de Empenho, ficando
ainda a contratada assegurados o contraditório e ampla defesa, sujeita às
seguintes sanções:

a) Aplicação de multa compensatória correspondente a 20o/o (vinte por
cento) do valor total da proposta; e

b) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, no prazo de ate 5
(cinco) anos;

7.5 - O valor da multa de que trata a alínea "a" do subitem anterior
deverá ser recolhido pela contratada inadimplente dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a partir de sua intimação.

7.6 - Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestaçáo da
adjudicatária, o CONTRATANTE, por intermédio da Autoridade Contratante,
adotará as medidas cabiveis visando à cobrança por via judicial.

7.7 -DA MULTA COMPENSATORIA:
7.8 - A multa compensatória, subitem 7.4, alinea "a", será aplicada a

adjudicatária que após devidamente notificada, náo comparecer para proceder
à assinatura do contrato no prazo indicado configurando o descumprimento
total da obrigação assumida conforme preconiza o art. 81 clc ad. 87, ll, da Lei
no 8.666/93, independente das demais cominaÇÕes legais cumulativas.

7.9 - A contratada não incorrerá em multa compensatória quando houver
prorrogação do prazo, previamente autorizado pelo órgão licitador em
decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja
imputável à culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificaçÕes no objeto
inicialmente ajustado respeitado o limite legal.

I

Ficha no
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7.íO - DAS ADVERTÊNCNS:
7.11 - A advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmente, desde

que não acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da
aplicação de multa moratória;

b) Execução insatisfatória ou inexecução da aquisição/serviço, desde
que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou inidoneidade;

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da ou para a CONTRATANTE, a seu critério,
desde que não sejam passíveis de sanção mais grave;

7.12. MULTA MORATORIA:
7.13 - A multa moratória, ex vi do art. 86, e multa por inexecução

contratual, ex vi do art. 87, ambos dispositivos da Lei n.o 8.666, de 1993, na
forma e nos percentuais abaixo estabelecidos serão aplicadas quando a
contratada deixar de cumprir ou descumprir de forma parcial ou total as
obrigações inerentes ao objeto do contrato, como também as obrigaçÕes
acessórias legais ou extralegais relacionadas no instrumento contratual,
independente das demais cominaçÕes legais cumulativas.

7.14 - A multa moratória será cobrada pelo atraso injustificado na
entrega do bem ou de quaisquer relatórios ou documentos a ele relacionados,
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento do contrato com prazo
determinado para entrega, sem justificativa por escrito e aceito pelo preposto
do órgão licitador, sujeitará a adjudicatária ou a contratada, conforme o caso, à
multa de mora de 0,5% (meio por cento por dia de atraso) do valor da proposta
ou da etapa a ser adimplid a, alé a data do eÍetivo cumprimento, observado o
limite de 20% (vinte por cento) do valor da proposta ou do contrato conforme o
caso. Atingido tal limite, será considerada a inexecução total da obrigação
assumida e/ou será rescindido unilateralmente o contrato/carta-contrato,
conforme o caso.

7.15 - A multa moratória será aplicada a partir do 20 (segundo) dia útil da
inadimplência, contados da data definida para o regular cumprimento da
obrigação.

7.16 - MULTA POR TNEXECUÇÃO CONTRATUAL:
7.17 - A multa por inexecuçáo parcial ou total do contrato será aplicada

quando a contratada incorrer nas hipóteses previstas no instrumento
convocatório em uma das situações a seguir indicadas, no percentual de até
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da obrigação não cumprida:

7.18 - Deixar de cumprir integralmente a etapa de fornecimento no prazo
avençado inclusive seus acessórios caracterizando o inadimplemento total da
obrigação, com lesão ao interesse público, que enseje rescisão unilateral do
contrato Multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

7.19 - Cumprir parcialmente o objeto do fornecimento, caracterizando
como fornecimento do bem de forma parcelada, que não esteja devidamente
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autorizado a Íazê-la, ou seja, de sucessivas vezes para completar o contratado
ou obrigação, de forma incompleta, isto é, não entregar o objeto contratado
dentro do limite de quantidade estipulado; Multa: 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrâto.

7.20 - Fornecer o bem ou serviço em desacordo com os padrões
exigidos pela Prefeitura de Senador Canedo; Multa: 5% (cinco por cento) sobre
o valor do contrato.

7.21 - Se, a partir do 2o (segundo) dia útil, após devidamente notificada,
não corrigir ou sanar, os defeitos ou incorreções constatadas em qualquer fase
de execuçáo do contrato relativo ao bem fornecido, bem como não realizar a
substituição dos equipamentos fornecidos em desacordo com o contratado.
Multa: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/carta-contrato.

7.22. - A aplicação da multa por inexecução contratual independe da
multa moratória eventualmente já aplicada ou em fase de aplicaçáo, podendo
ser aplicada cum ulativamente.

7.23 . SUSPENSÃO TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A AGÊNCA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE.

7.24 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE POSSE, independente das demais cominações legais
cumulativas pode ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de forma
dolosa ou culposa prejudicar o andamento ou execução do certame licitatório, e
especialmente:

7.25 - Se recusar a fornecer informaÇÕes suficientes ou fornecê-las
inadequadamente, no que diz respeito à sua fruição, qualidade e riscos de
operacionalização;

7.26 - Cometer quaisquer irregularidades que acarretem ou possam
acarretar prejuizos ao órgão licitador;

7.27 - Íiver sofrido, até a data da licitação, condenação definitiva por
praticar, por meios dolosos, fraude fiscal ou trabalhista ou previdenciária no
recolhimento de quaisquer tributos incluindo-se as contribuições sociais;

7.28 - Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.29 - Demonstrar, na época da licitação, náo possuir idoneidade para

licitar e contratar com o órgão licitador em virtude de atos ilícitos praticados;
7.30 - Praticar açáo com improbidade e premeditada em prejuízo do

órgão licitador ou açôes que evidenciem interesses escusos ou má-fé;
7.31 - Apresentar ao órgão licitador, quando da licitação, documento

falso ou falsificado, no todo ou em parte:
7.32 - PRAAO DE SUSPENSÃO: ate 5 (cinco) anos.
7.33 - DECLARAÇÃO DE |N|DONE|DADE PARA L|C|TAR E

CoNTRATAR COM A ADMTNTSTRAÇÃO pUBLtCA
7.34 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a

Administração Pública será proposta pela Pregoeira, pela Divisão de
Licitações, Contratos e Convênios ou por servidor ou fiscal devidamente
designado para fiscalizar o contrâto, conforme a situação, a Autoridade

l
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competente da CONTRATANTE, visando à aplicação da sanção à licitante ou a
contratada, pelas seguintes situações e p'azo'.

7.35 - Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

7.36 - Prática de atos ilícitos visando Írustrar os objetivos da licitação;
7.37 - Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar

com o órgão licitador, em virtude de atos ilícitos praticados;
7.38 - Praticar açáo com improbidade ou ações premeditadas que

evidenciem interessês escusos ou má fé em prejuizo do órgão licitador;
7.39 - Apresentar na licitação qualquer documento falso ou falsificado,

no todo ou em parte, na licitação ou durante a execução do contrato;
7.40 - Se recusar a assinar o contrato quando devidamente convocado

caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida.
7.41 - PRr'ZO DE DECLARAÇÃO: até 5 (cinco) anos.
7.42 - DA APU CAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINTSTRATIVAS:
7.43 - As sanções serão aplicadas pela Autoridade Contratante com

exceção da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração pública.

7.44 - Dos atos praticados pela Autoridade Contratante, caberá recurso
à Autoridade Superior o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da
intimação do ato o qual deverá ser interposto perante a autoridade recorrida,
que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou
nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informando, para apreciação e
decisão da autoridade superior.

7.45 - A declaração de inidoneidade será proposta ao Prefeito mediante
parecer fundamentado, a quem caberá decidir e aplicar a sanção.

7.46 - A aplicação das sançôes será efetuada mediante autuação em
processo administrativo instaurado para esta finalidade, aberto mediante
requerimento devidamente fundamentado apresentado pela Pregoeira ou pela
Divisão de Licitações Contratos e Convênios ou por servidor ou fiscal
devidamente designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação,
observado o contraditório e a ampla defesa no âmbito administrativo
observando-se as disposiçÕes da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como da Lei no 9.784199, no que couber;

7.47 - Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao
preposto da empresa contratada a situaçáo que gerou a ocorrência e a
intençáo de aplicação da penalidade abrindo-se o pâzo de 5 (cinco) dias úteis
para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE POSSE o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de
10 (dez) dias úteis a contar da comunicaçáo e abertura de vista dos autos na
sede do órgão licitador.

8 - CLAUSULA OTTAVA - DAS DtSpOStÇOES FtNA|S
8.1. lntegram esta Ata, o Edital de Licitação n._, modalidade

REGISTRO DE PREÇO PREGÃO - MENOR PRECO, destinado ao

l
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REGISTRO DE PREÇOS e seus Anexos, a Proposta da (s) Empresa (s),
FORNECEDORES classificada (s) no certame supra numerado.

8.2. Fica eleito o Foro de POSSE - GO para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.

Posse-GO, _ de de

t-l
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ANEXO I

Pregão Eletrônico n"01 12021
TERMO DE REFERÊNCIA

Unidade Solicitante: Secretária de Administração

Departamento contemplado: Gabinete do prefeito

Modalidade Sugerida: Pregão - Menor preço por item

l. Objeto

1.1 Descrição - Contratação de empresa para fornecimento
imediato de Veículo Automotor, 0km, sem uso, tipo Pick-up, ano 2022, cabine
dupla, 4 portas, motorização mínima 2.0, Tração 4x4 integral permanente,
Combustível Diesel, Câmbio automático e com demais especificaçoes técnicas
deste termo de referência.

1.2 - Quantidade:

01

1.3 Especifi cação técnicas:

Veículo Automotor, Okm, sem uso, tipo Pick-up, ano 2022, cabine dupla, 4
portas, Capacidade de S lugares, motorização mínima 2.0, Traçáo 4x4 integral
permanente, mínimo de potência de 170 cv, tanque com capacidade mÍnima de
75 litros, Combustivel Diesel, Câmbio Automático, Dimensões mínimas:
comprimento 5200mm, Largura í 950mm, Altura 1 B30mm, vão livre do solo
mínimo de 235mm, porta malas de 12501ts, carga útil mínima de 1 1 30k9.
Direção hidráulica ou elétrica - Ar condicionado de fábrica - Vidros elétricos em
todas as portas - Com freios ABS, ou tecnologia superior - Airbags frontais -
Banco de Couro - Cinto de três pontos para todos os ocupantes - Reboque
traseiÍo instalado - Travas elétricas - Sistema de alarme antifurto - Jogo de
tapetes de borracha, Sistema de som, protetor de caçamba e capota marítima -
Contendo todos os acessórios de Segurança que atendam o Código Nacional
de Trânsito.

Item Descrição U n idade Qua ntidade
Veículo Automotor, Okm, sem uso, tipo
Pick-up, ano 2022, cabine dupla, 4
portas, motorizaçáo mínima 2.0, Traçáo
4x4 integral permanente, Combustível
Diesel, Câmbio automático e com
demais especificaçÕes técnicas deste
termo de referência

Unidade 01

2. Motivação
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2.í Justificativa - Sabe-se que o Prefeito Municipal desempenha
suas atividades como prefeito no âmbito administrativo e também como agente
político, eleito pelo povo, tem diversos compromissos, inerentes ao seu cargo,
nas mais diversas situações e locais, demandando uma locomoção eficaz e
seguÍa, para tanto busca-se aprimorar o veículo de locomoção usado pelo
gabinete do prefeito, em seus compromissos externos, tanto em localidades do
município, seja na cidade ou na zona rural, quanto em viagens inframunicipais,
as quais geram grande fluxo de viagens, muitas vezes até mesmo sendo
próximas umas das outras, justificando-se assim a aquisição de um veículo
com segurança e desempenho necessário para atender toda esta demanda.

2.2 Benefícios esperados - Através da presente aquisição,
busca-se maior eficiência nos serviços efetuados no âmbito do gabinete do
Prefeito, uma vez que o mesmo demanda de grande locomoçáo, necessitando
de veículo com força, resistência e segurança minimas para tal fim. Através do
novo veículo almeja-se maior locomoção no âmbito do Gabinete, para fins de
reuniÕes e compromissos, ligados ao serviço inerente do Prefeito Municipal.

3. Do Fomecimento

3.'l Local de entrega - O Veículo deverá ser entregue na sede
da Prefeitura Municipal de Posse, na Av. Padre Trajano, no bS, Centro, posse -
GO.

3.2 Prazo - O Veiculo deverá ser entregue em até 30 (Trinta) dias
após a emissão da ordem de Fornecimento.

3.3 Condições de recebimento - O recebimento do veículo
ocorrerá de forma provisória, para posterior verificação de conformidade do
objeto, e definitivamente, após a verificação das especificações, da qualidade e
atendimento ao termo de referência, além de atendimento ao mínimo exigido
pelo DENTRAM/CONTRAM, náo sendo este tempo maior que 30 (Trinta) dias.
Para fins de recebimento provisórios, deverá acompanhar a entrega, um
servidor do departamento de compras.

3.4 Garantia - A contratada deverá fornecer garantia mÍnima de 3
(Três) anos.

3.5 Ordem de Fornecimento - Após a assinatura do contrato, a
Contratante emitira ordem de fornecimento para a Contratada, para fins de
fornecimento do bem a ser adquirido.

3.5.1 - Ressalta-se quê como mencionado no objeto deste
termo de referência a entrega é imediata, logo a previsão da
emissão de Ordem de Fornecimento é imediata à assinatura do
contrato, passando a correr o prazo de entrega previsto no
presente Termo de Referência.

I
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3.6 Pagamento - Pagamento imediato ao ato de emissão de nota
fiscal

4. Da contratação

4.1 Do contrato - Após homologação do objeto para a vencedora
do certame da presente contratação, a contratada deverá assinar o contrato em
até 5 (Cinco) dias, após a convocaçáo, caso o mesmo náo ocorra ficara sujeita
as devidas sanções. O Conúato oriundo do presente processo deverá ser
regido pela Lei Federal 8.666/93.

4.2 Prazo - O presente contrato terá validade para o exercício
financeiro, devendo Íindar-se em 31 de dezembro de 2022.

5. Obrigaçõe da Contratada

5.í - Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçôes
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
Prefeitura Municipal de Posse a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições;

5.2 - Substituir no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a
partir da data da comunicação escrita pela Prefeitura Municipal de Posse, todo
e qualquer item defeituoso, que assim tenha vindo da entrega, em casos que
afetem o bom e correto funcionamento do veículo, o mesmo deverá ser
trocado, no prazo de 30 (Trinta) dias;

5.2.1 - Em caso de troca do veículo, a contratada deverá
Íornecer veículo substituto, para uso da contratante, até a conclusáo da troca.

5.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega
do veículo a Prefeitura Municipal de Posse, incluindo as entregas feitas por
transportadoras e na prestação da garantia;

5.4 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
Prefeitura Municipal de Posse, em qualquer etapa, da execução do objeto;

5.5 - Enkegar o veiculo obedecendo aos prazos de fabricação e
validade estipulados;

5.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios. defeitos ou incorreções:

5.7 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Posse, ou de



o o PREFEITURA HUNICIPÂL DE

I n
Geslào 202112024

?ou, *rt lou rtàos

terceiros que tomar conhecimento em Gzáo da execuçáo do objeto contratado,
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

5.8 - - É expressamente vedada, sob nenhum pretexto, à
transferência de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) para outras
entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a
execução do fornecimento do objeto;

5.9 - lndicar preposto para recebimento das notificações,
informando o endereço eletrônico (email), fax e telefone;

5.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições
referentes às leis trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho,
em relação a seus empregados;

5.1í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus
para a Prefeitura Municipal de Posse;

5.12 - Efetuar o emplacamento do veículo em nome da
Contratada, devendo ser este, primeiro emplacamento do veículo.

6. Obrigaçôes da Contratanb

7.'l.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado às seguintes penalidades:

7.2. Advertência por escrito;
7.3. Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual

será caracterizada a inexecução total do contrato;

6.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma
pactuada neste contrato.

6.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como
atestar na Nota Fiscal/Fatura, a entrega efetiva do objeto.

6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre
irregularidades observadas nos produtos;

6.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA.

6.5 - Aplicar, se for o caso, as sançÕes adminiskativas e
penalidades regulamentares e contratuais.

7. DAS INFRAçÕES e OAS SANSÔES ADTTNTSTRATTVAS
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7.4. Multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor
do contrato;

7.5. Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

7.6. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o

contratado às seguintes penalidades:
7.7. Advertência por escrito;
7.8. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de

0,5% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por ocorrência, até o
limite de 10o/o (dez por cento);

7.9. Em caso de inexecuçáo total, multa compensatória de 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato;
7.10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Posse e, será

descredenciado no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do

Município de Posse pelo prazo de até 05 (cinco)anos, sem prejuízo da

aplicaçáo de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução

total do contrato e das demais cominaçôes legais.

7.'l'1. As sançôes de suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com a AdministraÇáo poderão também ser aplicadas às

empresas ou aos profissionais que:

l. Tenham sofrido condenação definitiva por

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
ll. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os

objetivos da licitaçáo;
lll. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar

com a Administração em virtude de atos ilÍcitos praticados.

lV. As penalidades serão aplicadas após regular
processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a
ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

V. A multa será descontada de pagamentos

eventualmente devidos pela Administraçáo.
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Vl. A sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública e de competência exclusiva da
Prefeita Municipal de Posse.

8. DA FISCALIZAçÂO

8.1 - O acompanhamento e a fiscalizaçáo e entrega dos bens
adquiridos serão exercidos por meio de um representante legal indicado pelo
Órgáo Contratante, denominado FISCAL, ao qual compete fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais
de tudo darão ciência ao CONTRATADO, conforme determina o art. 67 da Lei
8.666/93, e suas alteraçÕes.

8.2 - O servidor designado pelo Órgáo Contratante deverá ter
experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do
objeto do contrato;

8.3 - A verificaçáo da adequação da execução do objeto deverá ser
realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência anexo no
Edital.

9. Estimativa de Custo de Fonte de recunso

9.í Estimativa de Custos - A presente contratação tem previsão
de custo unitário e total, conforme abaixo:

Valor total estimado é de R$ 264.190,00 (Duzentos e Sessenta e
Quatro mil Cento e Noventa reais).

ITEM DESCRTÇÃO UNI QUANTI
VALOR

UNITÁRIO
CONSIDERADO

VALOR
TOTAL

01

Veículo Automotor,
Okm, sem uso, tipo
Pick-up, ano2022,
cabine dupla, 4 portas,
motorizaÇão mínima
2.0, Íraçáo 4x4 integral
permanente,
Combustível Diesel,
Câmbio automático e
com demais
especificaçÕes técnicas
deste termo de
referência

Uni 01 R$ 264.190,00 R$ 264.190,00

Valor Total R$ 264.í90,00
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9.1.1 Critério de aferição de preço referencial - Foi
aplicado a formula de menor preço, entre os preços pesquisados,
tendo a pesquisa ocorrido com possível fornecedor, sites oficiais
de vendas e tabela oficial de preços.

9.2 Dotação Orçamentária - A presente contratação fica a cargo
de dotação orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual do ano de 202í.

Secretaria municipal de Administração, cidade de Posse, Estado
de Goiás, aos 6 (Seis) dias do mês de Janeiro do ano de 2022.

oo
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ANEXO II

Pregão Eletrônico n" 1202_
PROPOSTA DE PREÇO

OBS: O PREÇO UNITARIO E TOTAL DE CADA ITEM DEVERA SER EM
ALGARISMOS E EXPRESSO EM REAIS, COM DUAS CASAS DECIMAIS
APOS A ViRGULA.

Os valores acima apresentados, por item, nesta proposta são fixos e
irreajustáveis, já inclusos.
O prazo de validade desta proposta é de _ dias (mínimo 60 dias),
contados a partir da data estipulada para a realização da sessão.

Obs.: A empresa além destes termos poderá apresentar outras informações
que julgue necessárias.

de 2021 .

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo e CPF

ITEM QTD UNID DESCRTÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

tDeverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula, as demais serão
desconsideradas.
*De forma alguma haverá arredondamento de valor, para mais ou para menos.
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ANEXO ilt
MoDELo oe eRocunlçÃo

Por meio deste instrumento particular, a Empresa (qualificaçáo da
Empresa), por intermédio do Sr. _(qualificação), nomeia e
constitui seu bastante procurador, o Sr. ._(nome completo do
outorgado, (naturalidade, estado civil, profissão, carteira de identidade, CPF,
endereço), com poderes para praticar todos os atos relativos à licitação na
modalidade Pregáo Eletrônico no 0 _12021 notadamente, para formular
ofertas escritas, negociar preços, assinar documentos de habilitação, atas e
instrumento de compromisso, interpor recursos e renunciar ao direito de propô-
los, enfim todos e quaisquer atos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do
presente mandato.

o

u

-de

de 2021

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo (Firma reconhecida)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO
Prefeitura do Município de Posse de Goiás
Pregão Eletrônico no. 1202_

A empresa

n.o e no CPF n.o , ciente das normas do Edital,
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpriu fielmente todos os requisitos de
comprovaçáo para habilitação no Pregão Eletrônico no 0_1202_, promovido
pelo Município de Posse-GO.

de , de 2021

Assinatura e Nome do representante legal da empresa

I
?wr*', louqe.as

estabelecida
inscrita no CNPJ sob o no_, por intermédio de seu
repreSentantelegalo(a)Sr(a)-,inscrito(a)noRGsobo
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO DE |NEX|STÊNCrA DE FATOS TMPED|T|VOS

A HABILITAÇÃO

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
Prefeitura do Município de Posse de Goiás
Pregáo Eletrônico no 1202_

A empresa estabelecida
inscrita no CNPJ sob o no

que.

a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo licitatório, bem como, está ciente da obrigatoriedade de
declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar de
certames licitatórios;

b) esta empresa se submete inteiramente a todas as condições
estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico n" 0_J202_;

c) esta empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou
contratar com órgãos da Administração Pública, Federal, Estadual, Municipal e
do Distrito Federal.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

,em de de 2021

Assinatura e Nome do representante legal da empresa.

declara, sob as penas da Lei,

rlI
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO ART. 37o, XXXilt DA

cF/88

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
Prefeitura do Municipio de Posse, Goiás
Pregão Eletrônico no 1202_

DECLARAÇÃO

A empresa estabelecida inscrita no
CNPJ sob o no_, por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr. (a)

CPF n.o
, inscrito (a) no RG sob o n.o

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

,de

eno
, DECLARA, para os fins do disposto no inciso XXXlll do

Artigo 7o da Constituição Federal de 1988 e do Decreto n.o 4.358, de 05 de
setembro de 2002, c/c o Art. 27, inciso V, da Lei Federal n.o 8.666/93,
acrescida pela Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de "1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de dezesseis anos.

de 2021

Assinatura e nome do representante legal da empresa. Observação: Em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima
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ANEXO Vil
IM|NUTA DE ARp OU MTNUTA DE CONTRATOI

Ata de registro de preço, para : (objeto)
Processo No: (número do processo)
Validade: í2 (Doze) Meses.

Na data na PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, sala da
Comissáo Permanente de Licitação, localizada no endereço Av. Trajano, no 55,
Centro, Posse-GO, a Pregoeira nos termos da Lei Federal no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Complementar n". 12312006, Lei Federal 10.52012002 e
Decreto municipal 02512021 , conforme a classificaçáo das propostas
apresentadas no Edital de Licitaçáo n:o modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL ( MENOR PRECO POR ITEM ), vista ao SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, do resultado o julgamento da proposta de preços,
publicada no Placar da PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE e Homologado
pelo GESTOR DO EXECUTIVO. Do processo acima referenciado, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: 'OBJETO
LICITADO' ( .), que passa a fazer parte desta tendo sido o referido preço
oferecido pela emprêsa, cuja proposta foi classificada em primeiro e declarada
vencedora no certame acima numerado como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.í. A presente licitação tem por objeto: "OBJETO LICITADO" (...),,
conforme especificaçôes e quantitativos contidos no edital- Especificaçáo do
Objeto e Estimativa de Preço.

1.2. PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, não se obriga a adquirir os
itens relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades descritas no
edital, podendo até realizar licitaçáo específica para aquisiçâo de um ou mais
itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro
terá preferência, nos termos do art. í5, § 4o, da Lei no 8.666/93.

I

ESPECTFTCAÇÃO PREÇo (R$)
QUANTITATIVO TOTAL

UN to TOTALITEM MARCA MODELO DESCRTÇÃO

t]

1.3. Os preços a serem pagos à Detentora seráo os vigentes na data da
contratação, independente da data da entrega dos materiais.

1.3.1. O preço a ser pago pela Administraçáo pelos objetos compreenderá
todos os custos necessários à execução do objeto da ARP, inclusive os
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas,
emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta
execução, de modo que nenhum outro ônus seja devido à Detentora.

'l.3.2. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços
referem-se aos seguintes itens:
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ESPECTFTCAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - oa vIcÊNcIA DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

2.1 - A Ata de Registro de Preços firmada em decorrência do presente
procedimento licitatório, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de
sua assinatura que será logo após a homologação do certame, nâo podendo
ser prorrogada.
2.2 - Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE
promover as negociações junto aos fornecedores, observando as disposições
contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no. 8.666/93.
2.3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE monitorará os preços dos
produtos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
2.4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE convocará o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
2.5 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido.
2.6 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a
negociaçáo, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso
comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.
2.7 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo não poderão
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-
financeira.

1

n

1.2. Orgãos ENVOLVIDOS:

1 .2.1 : Órgáo gerenciador:
.0

1 .2.2: Órgâos participantes:
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3. 1 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS são os abaixo descritos:

Fornecedor Reqistrado:

CLÁUSULA QUARTA
REGISTRO DE PREÇOS:

REFEITURÂ HUNICIPÂL OE

DO CANCELAMENTO DA ATA DE

I

4.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito: 4.2 - Automaticamente, quando:

a) Por decurso do prazo de vigência;
b) Quando náo restarem fornecedores registrados; ou
c) Pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, quando
caracterizado o interesse público.

4.3 - Pela Administraçáo, quando:
a) As detentoras descumprirem as obrigaçÕes constantes da
Ata de Registro de Preços;
b) As detentoras náo retirarem a respectiva Nota de Empenho
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) As detentoras não aceitarem reduzir o seu preço registrado,
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente, justificadas
pela Administração;
e) As detentoras derem causa à rescisão administrativa de
contrato/carta-contrato decorrente da presente Ata de Registro
de Preços.

4.4 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito,
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências da Ata de
Registro de Preços:

a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicaçáo das
penalidades previstas nas Sançôes Administrativas, caso náo
sejam aceitas as razões do pêdido.

n
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2.8 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou
inferiores à media daqueles apurados pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
POSSE para aquisição.
2.9 - Náo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado,
PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, poderá convocar os demais
fornecedores classificados, nas mesmas condiçÕes ou revogar a Ata de
Registro de Preços ou parte dela.

cLÁusuLA TERCETRA - DOS PREÇOS:
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4.5 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

4.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço das
detentoras, a comunicação será feita por publicação de acordo com as leis que
regem as licitações, considerando-se cancelado o preço registrado no dia
subsequênte à publicaçâo.

4.7 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaráo todas
as atividades do Fornecedor relativas ao fornecimento do item.

4.8 - Caso PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE não se utilize da
prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério poderá suspender a sua
execuçáo e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condiçáo contratual infringida.

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA

5.1 - Os objetos licitados deveráo ser entregues, no prazo máximo
em até 07 (sete) dias uteis, no horário das 08:00 às16:00 horas, de segunda a
sexta, exceto sábado, domingo e feriados, no Setor de Almoxarifado , mediante
Autorização de Fornecimento emitida pelo ALMOXARIFADO OU DPTO. DE
COMPRAS, cujo quantitativo poderá ser variável a critério da mesma.

5.2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, poderá recusar todos
e quaisquer objetos em desacordo com a Autorização de Fornecimento, no que
se refere à especificação do material com os apresentados na proposta
comercial, ou se apresêntarem defeitos, avarias decorrentes de fabricação, ou
que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga, que
comprometam o seu uso regular e adequado observados no ato da recepção

CLÁUSULA SEXTA - DAS coNDIÇÕEs Do PAGAMENTo:

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo chefe do almoxarifado
e da competente liquidaçáo da despesa.

6.2 - Se o objeto não foÍ entregue conforme especificaçôes, o
pagamento ficará suspenso até seu recebimento.

6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais,
o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

6.4 - Nenhum pagamento será efetuado a proponente vencedora,
enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira ou
previdenciária, sem que isso gere o direito a alteração de preços ou
compensação financeira por atraso.

6.5 - O Contrato tem a obrigação de manter durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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cLÁusuLA sÉTrMA - DAs sANÇÕEs:
7.í - DAS SANÇÕES APLICAVEIS A CONTRATADA:
7.2 - A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de

sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de
entregar documentaçáo exigida no edital, apresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto, náo mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com PREFEITURA MUNICIPAL
DE POSSE, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.3 - Caso à contratada se recuse a assinar o contrato ou retirar a nota
de empenho ou não assinar o contrato no prazo indicado, após devidamente
notificada sem motivo justificado, caracterizar-se-á o descumprimento total da
obrigaçáo assumida;

7.4 - Ocorrendo a hipótese referida no subitem 7.3, PREFEITURA
MUNICIPAL DE POSSE determinará a anulação da Nota de Empenho, ficando
ainda a contratada assegurados o conhaditório e ampla defesa, sujeita às
seguintes sançÕes:

a) Aplicação de multa compensatória correspondente a 2Oo/o (vinte por
cento) do valor total da proposta; e

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, no prazo de até 5
(cinco) anos;

7.5 - O valor da multa de que trata a alínea "a" do subitem ânterior
deverá ser recolhido pela contratada inadimplente dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a partir de sua intimaÇão.

7.6 - Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestaçáo da
adjudicatária, o CONTRATANTE, por intermédio da Autoridade Contratante,
adotará as medidas cabíveis visando à cobrança por via judicial.

7.7 _DA MULTA COMPENSATORIA:
7.8 - A multa compensatória, subitem 7.4, alinea "a", será aplicada a

adjudicatária quê após devidamente notificada, não comparecer para proceder
à assinatura do contrato no prazo indicado configurando o descumprimento
total da obrigaçáo assumida conforme preconiza o art. 81 clc art. 87,11, da Lei
no 8.666/93, independente das demais cominaçÕes legais cumulativas.

7.9 - A contratada não incorrerá em multa compensatória quando houver
prorrogaçáo do prazo, previamente autorizado pelo órgáo licitador em
decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja
imputável à culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificaçÕes no objeto
inicialmente ajustado respeitado o limite legal.

?o*, tt, lozs rrtàúj
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6.6 - Os recursos para o pagamento das despesas relativas à
execução do objeto, advém do tesouro municipal oriundo da dotação



o o PREFEITURÀ I.IU}{ICIPÂL DE

tl
A, o6c eq lo*s qàq

Ge.tao 2021t?024

7.10 _ DAS ADVERTÊNCIAS:
7.11 - A advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde

que não acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da
aplicação de multa moratória;

b) Execução insatisfatória ou inexecuçáo da aquisiçâo/serviço, desde
que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensáo temporária ou inidoneidade;

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da ou para a CONTRATANTE, a seu critério,
desde que não sejam passÍveis de sanção mais grave;

7.16. MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL:
7.17 - A multa por inexecução parcial ou total do contrato será aplicada

quando a contratada incorrer nas hipóteses previstas no instrumento
convocatório em uma das situaçÕes a seguir indicadas, no percentual de até
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da obrigaçâo náo cumprida:

7.18 - Deixar de cumprir integralmente a etapa de fornecimento no prazo
avençado inclusive seus acessórios caracterizando o inadimplemênto total da
obrigação, com lesão ao interesse público, que enseje rescisão unilateral do
contrato Multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

7.19 - Cumprir parcialmente o objeto do fornecimento, caracterizando
como fornecimento do bem de forma parcelada, que náo esteja devidamente

7.í2 - MULTA MORATORIA:
7.13 - A multa moratória, ex vi do art. 86, e multa por inexecução

contratual, ex vi do art. 87, ambos dispositivos da Lei n.o 8.666, de 1993, na
forma e nos percentuais abaixo estabelecidos seráo aplicadas quando a
contratada deixar de cumprir ou descumprir de forma parcial ou total as
obrigações inerentes ao objeto do contrato, como também as obrigaçÕes
acessórias legais ou extralegais relacionadas no instrumento contratual,
independente das demais cominações legais cumulativas.

7.14 - A multa moratória será cobrada pelo atraso injustificado na
entrega do bem ou de quaisquer relatórios ou documentos a ele relacionados,
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento do contrato com prazo
determinado para entrega, sem justificativa por escrito e aceito pelo preposto
do órgão licitador, sujeitará a adjudicatária ou a contratada, conforme o caso, à
multa de mora de 0,5% (meio por cento por dia de atraso) do valor da proposta
ou da etapa a ser adimplida, até a data do efetivo cumprimento, observado o
limite de 20% (vinte por cento) do valor da proposta ou do contrato conforme o
caso. Atingido tal limite, será considerada a inexecução total da obrigaçâo
assumida e/ou será rescindido unilateralmente o contrato/carta-contrato,
conforme o caso.

7.15 - A multa moratória será aplicada a partir do 20 (segundo) dia útil da
inadimplência, contados da data definida para o regular cumprimento da
obrigação.

l
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autorizado a Íazê)a, ou seja, de sucessivas vezes para completar o contratado
ou obrigação, de forma incompleta, isto é, não entregar o .objeto contratado
dentro do limite de quantidade estipulado; Multa: 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato.

7.20 - Fornecer o bem ou serviço em desacordo com os padrôes
exigidos pela Prefeitura de Senador Canedo; Multa: 57o (cinco por cento) sobre
o valor do contrato.

7.21 - Se, a partir do 20 (segundo) dia útil, após devidamente notificada,
não corrigir ou sanar, os defeitos ou incorreções constatadas em qualquer fase
de execução do contrato relativo ao bem fornecido, bem como nâo realizar a
substituição dos equipamentos fornecidos em desacordo com o contratado.
Multa: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/carta-contrato.

7 .22. - A aplicação da multa por inexecuçâo contratual independe da
multa moratória eventualmente já aplicada ou em fase de aplicação, podendo
ser aplicada cum ulativamente.

7.23 - SUSPENSÃO TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A AGÊNCIA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE.

7.24 - A suspensáo do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE POSSE, independente das demais cominaçóes legais
cumulativas pode ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de forma
dolosa ou culposa prejudicar o andamento ou execução do certame licitatório, e
especialmente:

7.25 - Se recusar a fornecer informaçÕes suficientes ou fornecê-las
inadequadamente, no que diz respeito à sua fruição, qualidade e riscos de
operacionalização;

7.26 - Cometer quaisquer irregularidades que acarretem ou possam
acarretar prejuízos ao órgão licitador;

7.27 - fiver sofrido, até a data da licitação, condenação deÍinitiva por
praticar, por meios dolosos, fraude fiscal ou trabalhista ou previdenciária no
recolhimento de quaisquer tributos incluindo-se as contribuições sociais;

7.28 - Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.29 - Demonstrar, na época da licitação, não possuir idoneidade para

licitar e contratar com o órgão licitador em virtude de atos ilícitos praticados;
7.30 - Praticar açáo com improbidade e premeditada em prejuízo do

órgão licitador ou açÕes que evidenciem interesses escusos ou má-fé;
7.3í - Apresentar ao órgão licitador, quando da licitação, documento

falso ou falsificado, no todo ou em parte:
7.32 - PRAZO DE SUSPENSÃO: até 5 (cinco) anos.
7.33 - DECLARAÇAO DE |N|DONE|DADE PARA L|C|TAR E

CoNTRATAR COM A ADMTNTSTRAÇÃO PUBLTCA
7 .34 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a

Administraçáo Pública será proposta pela Pregoeira, pela Divisão de
LicitaçÕes, Contratos e Convênios ou por servidor ou fiscal devidamente
designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação, a Autoridade
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competente da CONTRATANTE, visando à aplicaçáo da sanção à licitante ou a
contratada, pelas seguintes situaçôes e pÍazo:

7.35 - Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

7.36 - Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
7.37 - Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar

com o órgão licitador, em virtude de atos ilícitos praticados;
7.38 - Praticar ação com improbidade ou ações premeditadas que

evidenciem interesses escusos ou má fé em prejuízo do órgão licitador;
7.39 - Apresentar na licitação qualquer documento falso ou falsificado,

no todo ou em parte, na licitação ou durante a execução do contrato;
7.40 - Se recusar a assinar o contrato quando devidamente convocado

caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida.
7.41 - PRAZO DE DECLARAÇÃO: até 5 (cinco) anos.
7 42 - DA APLTCAÇÃO DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATIVAS:
7.43 - As sançôes serão aplicadas pela Autoridade Contratante com

exceção da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração pública.

7 .44 - Dos atos praticados pela Autoridade Contratante, caberá recurso
à Autoridade Superior o pruzo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da
intimação do ato o qual deverá ser interposto perante a autoridade recorrida,
que poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou
nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informando, para apreciação e
decisão da autoridade superior.

7.45 - A declaraçáo de inidoneidade será proposta ao Prefeito mediante
parecer fundamentado, a quem caberá decidir e aplicar a sanção.

7.46 - A aplicação das sançÕes será efetuada mediante autuação em
processo administrativo instaurado para esta finalidade, aberto mediante
requerimento devidamente fundamentado apresentado pela Pregoeira ou pela
Divisão de LicitaçÕes Contratos e Convênios ou por servidor ou fiscal
devidamente designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação,
observado o contraditório e a ampla defesa no âmbito administrativo
observando-se as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como da Lei no 9.784i99, no que couber;

7.47 - Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao
preposto da empresa contratada a situação que gerou a ocorrência e a
intençâo de aplicação da penalidade abrindo-se o pazo de 5 (cinco) dias úteis
para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicaçâo da penalidade de
dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE POSSE o pÂzo para o oferecimento de defesa prévia será de
10 (dez) dias úteis a contar da comunicaçáo e abertura de vista dos autos na
sede do órgão licitador.

8 - CLAUSULA OTTAVA - DAS DtSpOStçOES FtNAtS
8.í. lntegram esta Ata, o Edital de Licitação n , modalidade

REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO - MENOR PRECO, destinado ao
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REGISTRO DE PREÇOS e seus Anexos, a Proposta da (s) Empresa (s),
FORNECEDORES classificada (s) no certame supra numerado.

8.2. Fica eleito o Foro de POSSE - GO para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.

Posse-GO, de de
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